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3.1.3 Vulnerabilidade Natural 

 

 Vulnerabilidade Natural é a incapacidade do meio-ambiente de resistir ou recuperar-se de 

impactos antrópicos negativos. 

 Na área do empreendimento a vulnerabilidade natural predominante é considerada baixa 

(63,02%), mas também há áreas (28,02%) com vulnerabilidade considerada média e muito baixa; e 

em menores proporções áreas consideradas de vulnerabilidade alta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Figura1.  Vulnerabi lidade Natural. Fonte: ZEE MG 

 

3.1.4 Índice Ecológico Econômico 

 
 O Índice Ecológico-Econômico (IEE) é o resultado da combinação lógico-intuitiva dos vários 

níveis de potencialidade social com os de vulnerabilidade natural. Onde as possíveis combinações 

permitem agrupar áreas semelhantes quanto à severidade dos problemas ambientais e dos 

potenciais sociais que nelas podem ser encontrados. O empreendimento apresenta-se 

predominantemente com índice ecológico econômico 2. São áreas de elevado potencial sociais que 

pressupõem condições de gerenciar empreendim entos de maior porte e causadores de maiores 

impactos sócio-ambientais. São caracterizadas por possuírem capacidades nos níveis estratégico, 

tático e operacional e serem facilmente estimuladas a alavancar o desenvolvimento sustentável local. 

Nesta zona, os locais são mais vulneráveis ambientalm ente, e os empreendedores devem 

necessariamente procurar estabelecer maior número de ações preventivas e m itigadoras de 

impactos. 
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Figura 2.  Zonas Ecológicas- Econômicas. Fonte: ZEE 

 

3.1.3 Vulnerabilidade do Solo à Erosão 

 
A vulnerabi lidade do solo do empreendimento apresenta-se conforme a figura a baixo: 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3.  Vulnerabilidade do Solo à Erosão. Fonte: ZEE MG 

 

 

3.2. Meio Biótico 

 

3.2.1 Flora 

 

O município de Paracatu - MG, pertence à bacia hidrográfica do Rio Paracatu e Rio São 

Francisco e está localizado em uma região pertencente ao bioma Cerrado.  
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ANEXO III 

 

Relatório Fotográfico da Fazenda Boa Sorte 

 

Empreendedor: AB Florestal  Empreendimentos Imobiliários, Atividades Florestais e Participações 
Empreendimento:Fazenda Boa Sorte 
CPF: 13.419.229/0001-07 
Município: Paracatu 
Atividade: Silvicultura, produção de carvão oriunda de floresta plantada, base de armazenamento 
de com bustíveis. 
CódigoDN 74/04: G-03-02-2; G-03-03-4, F-02-04-6 
Processo: 4158/2004/001/2013 

Validade: 04 anos  

 

 

 

 

Foto 01. Barramento Foto 02. Local de armazenamento de agrotóxico 

 

Foto 03. Tanque de armazenamento de 

combustível 
   Foto 04. Vista da área de carvoejamento 


